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Certifico o registro sob o nº 309.038/22-4 em 28/06/2022 da empresa ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, NIRE nº 35231136039, protocolado sob o nº 0776280223. Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 174608764. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão
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22/05/2023, 13:32 about:blank

about:blank 1/2

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.099.229/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE AB
04/02/20

NOME EMPRESARIAL
ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV PAULISTA

NÚMERO
900

COMPLEMENTO
1 ANDAR

CEP
01.310-100

BAIRRO/DISTRITO
BELA VISTA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCALPAULISTA@UNIP.BR

TELEFONE
(11) 3170-3700/ (11) 3170-3613

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUA
23/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUA
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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Emitido no dia 22/05/2023 às 13:32:00 (data e hora de Brasília).
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27/04/2023 14:29 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.099.229/0012-64
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/10/2005

NOME EMPRESARIAL
ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CENTRO UNIV.SAL. UNICEUSA/INST.SALVADOR ENS.CULT. ISEC

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV JORGE AMADO

NÚMERO
780

COMPLEMENTO
********

CEP
41.705-000

BAIRRO/DISTRITO
BOCA DO RIO

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCALPAULISTA@UNIP.BR

TELEFONE
(71) 3496-4050

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2023 às 14:29:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ANEXO (Autorização de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso

N° vagas
totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

18 201112804
ENGENHARIA
ELÉTRICA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

UNIVERSIDADE ESTÁCIO
DE SÁ

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA EDUARDO LUIZ GOMES,
134, CENTRO, NITERÓI/RJ

19 201210316 DESIGN DE MODA
(Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE EVOLUÇÃO

ALTO OESTE POTIGUAR

FACEP-FACULDADE
EVOLUCAO ALTO OESTE
POTIGUAR LTDA - ME

RUA JOSE PAULINO, 45, PISO 2,
JOÃO XXIII, PAU DOS
FERROS/RN

20 201206238

GESTÃO DE
RECURSOS
HUMANOS
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO
MURIALDO

R. MARQUÊS DO HERVAL, 701,
PRÉDIO, CENTRO, CAXIAS DO
SUL/RS

21 201117813 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE LUTERANA

SÃO MARCOS

COMUNIDADE
EVANGELICA LUTERANA
SAO MARCOS

RUA DR. MARIO TOTTA, 260,
VILA AGRITTER, ALVORADA/RS

22 201210839
ENGENHARIA
AMBIENTAL
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE
SÁ DE CAMPO GRANDE

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA VENÂNCIO BORGES DO
NASCIMENTO, 377, JARDIM TV
MORENA, CAMPO GRANDE/MS

23 201204263 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE DE
MEDICINA DE CAMPOS

FUNDACAO BENEDITO
PEREIRA NUNES

AVENIDA DOUTOR ALBERTO
TORRES, 217, TÉRREO,
CENTRO, CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

24 201210041 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

200
(duzentas)

ESTÁCIO FASE -
FACULDADE ESTÁCIO DE
SERGIPE

IREP SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR,
MEDIO E FUNDAMENTAL
LTDA.

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 10,
SALGADO FILHO, ARACAJU/SE

25 201209504 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura)

130 (cento e
trinta)

FACULDADES DE SÃO
VICENTE

UNIAO BRASILEIRA
EDUCACIONAL LTDA.

AVENIDA CAPITÃO MOR
AGUIAR, 798, CENTRO, SÃO
VICENTE/SP

26 200811549
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

240
(duzentas e
quarenta)

FACULDADE DE
CIÊNCIAS SOCIAIS E
TECNOLÓGICAS
FACITEC

IESST - INSTITUTO DE
ENSINO SUPERIOR
SOCIAL E TECNOLOGICO

CSG 09, LOTES 15/16,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

27 201207800
ENGENHARIA
MECÂNICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE REDENTOR
DE CAMPOS

SOCIEDADE
UNIVERSITARIA
REDENTOR

RUA DOUTOR BEDA, 112, TURF
CLUB, CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ

28 201210840 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE ESTÁCIO DE

SÁ DE CAMPO GRANDE

SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

RUA VENÂNCIO BORGES DO
NASCIMENTO, 377, JARDIM TV
MORENA, CAMPO GRANDE/MS

Portaria nº 171, de 13 de março de 2014
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso N° vagas

totais anuais IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

1 202019916 ODONTOLOGIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
ALFREDO NASSER (1573)

ASSOCIACAO
APARECIDENSE DE
EDUCACAO (CNPJ:
01460690000124)

AVENIDA BELA VISTA, 26,
JARDIM DAS ESMERALDA,
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

2 202002641 PSICOLOGIA
(Bacharelado) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO

ALFREDO NASSER (1573)

ASSOCIACAO
APARECIDENSE DE
EDUCACAO (CNPJ:
01460690000124)

AVENIDA BELA VISTA, 26,
JARDIM DAS ESMERALDA,
APARECIDA DE GOIÂNIA/GO

3 202109317 GASTRONOMIA
(Tecnológico) 70 (setenta)

Centro Universitário
Anhanguera de São Paulo
(376)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

SHOPPING METRÔ ITAQUERA/
AV JOSE PINHEIRO BORGES,
S/N, ITAQUERA, VILA
CAMPANELA, SÃO PAULO/SP

4 202016474 ODONTOLOGIA
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

Centro Universitário
Anhanguera de São Paulo
(376)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

RUA AFONSO CELSO, 235, VILA
MARIANA, VILA MARIANA, SÃO
PAULO/SP

5 202119509 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 60 (sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
CENTRAL PAULISTA
(707)

ASSOCIACAO DE
ESCOLAS REUNIDAS
LTDA. (CNPJ:
51793826000196)

RUA PADRE NESTOR
CAVALCANTE MARANHÃO, 40, ,
JD. AEROPORTO, PORTO
FERREIRA/SP

6 202021514 HISTÓRIA (Licenciatura) 600 (seiscentas)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PLANALTO DO DISTRITO
FEDERAL - UNIPLAN
(1446)

ASSOBES ENSINO
SUPERIOR LTDA.
(CNPJ:
01711282000106)

AVENIDA PAU BRASIL, 02,
CAMPUS DE ÁGUAS CLARAS,
SUL (ÁGUAS CLARAS),
BRASÍLIA/DF

7 202020240 RADIOLOGIA
(Tecnológico)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PLANALTO DO DISTRITO
FEDERAL - UNIPLAN
(1446)

ASSOBES ENSINO
SUPERIOR LTDA.
(CNPJ:
01711282000106)

AVENIDA PAU BRASIL, 02,
CAMPUS DE ÁGUAS CLARAS,
SUL (ÁGUAS CLARAS),
BRASÍLIA/DF

8 202109761
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

9 202002414 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 80 (oitenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO

PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

10 202016549
ENGENHARIA DE
SOFTWARE
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

11 202002413 FISIOTERAPIA
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

12 202109768 GASTRONOMIA
(Tecnológico)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

13 202016550 NUTRIÇÃO
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
PROJEÇÃO (1538)

BCEC - BRASIL
CENTRAL DE
EDUCACAO E
CULTURA LTDA (CNPJ:
26444216000130)

ÁREA ESPECIAL 5/6, SETOR,
S/N, UNIPROJEÇÃO - CAMPUS
TAGUATINGA, TAGUATINGA,
BRASÍLIA/DF

14 202020868 BIOMEDICINA
(Bacharelado) 100 (cem) Centro Universitário Ruy

Barbosa Wyden (396)

YDUQS EDUCACIONAL
LTDA. (CNPJ:
03681572000171)

AV. LUIS VIANA FILHO, 3172,
SALVADOR - IMBUÍ - PARALELA,
IMBUÍ, SALVADOR/BA
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ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso N° vagas

totais anuais IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

15 202110651
PRODUÇÃO
PUBLICITÁRIA
(Tecnológico)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
- UNIESP (1075)

SOCIEDADE DE
ENSINO SUPERIOR DA
PARAIBA SOCIEDADE
SIMPLES LTDA (CNPJ:
70118716000173)

RODOVIA BR-230, KM 14, S/N,
UNIDADE SEDE, MORADA
NOVA, CABEDELO/PB

16 202002805 ADMINISTRAÇÃO
(Bacharelado) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Jacobina (19408)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 701,
CAMPUS JACOBINA, PEDRA
BRANCA, JACOBINA/BA

17 202002806 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Jacobina (19408)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 701,
CAMPUS JACOBINA, PEDRA
BRANCA, JACOBINA/BA

18 202002808 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Jacobina (19408)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 701,
CAMPUS JACOBINA, PEDRA
BRANCA, JACOBINA/BA

19 202002798
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

200 (duzentas) Faculdade AGES de
Lagarto (18735)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS
DE MENEZES, 270, , VÁRZEA
DOS CÁGADOS, LAGARTO/SE

20 202002801 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Lagarto (18735)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS
DE MENEZES, 270, , VÁRZEA
DOS CÁGADOS, LAGARTO/SE

21 202002802 PEDAGOGIA
(Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Lagarto (18735)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

RODOVIA ANTÔNIO MARTINS
DE MENEZES, 270, , VÁRZEA
DOS CÁGADOS, LAGARTO/SE

22 202002795 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade AGES de

Senhor do Bonfim (18708)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

RODOVIA LOMANTO JÚNIOR,
BR 407, S/N, KM 104, CENTRO,
SENHOR DO BONFIM/BA

23 202002797 LETRAS (Licenciatura) 200 (duzentas) Faculdade AGES de
Senhor do Bonfim (18708)

AGES EDUCACAO LTDA
(CNPJ:
18867222000171)

RODOVIA LOMANTO JÚNIOR,
BR 407, S/N, KM 104, CENTRO,
SENHOR DO BONFIM/BA

24 202003342 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
ANÁPOLIS (5550)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 683,
, CENTRO, ANÁPOLIS/GO

25 201927071 ENGENHARIA CIVIL
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
ANÁPOLIS (5550)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 683,
, CENTRO, ANÁPOLIS/GO

26 202017995 ENGENHARIA QUÍMICA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
ANÁPOLIS (5550)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

AVENIDA UNIVERSITÁRIA, 683,
, CENTRO, ANÁPOLIS/GO

27 201926003 BIOMEDICINA
(Bacharelado)

160 (cento e
sessenta)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
JOINVILLE (5668)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

RUA PRESIDENTE CAMPOS
SALLES, 850, , GLÓRIA,
JOINVILLE/SC

28 202004251 ENGENHARIA
ELÉTRICA (Bacharelado)

210 (duzentas e
dez)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
JOINVILLE (5668)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

RUA PRESIDENTE CAMPOS
SALLES, 850, , GLÓRIA,
JOINVILLE/SC

29 202018045 FARMÁCIA
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
JOINVILLE (5668)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

RUA PRESIDENTE CAMPOS
SALLES, 850, , GLÓRIA,
JOINVILLE/SC

30 201927524
ARQUITETURA E
URBANISMO
(Bacharelado)

210 (duzentas e
dez)

FACULDADE
ANHANGUERA DE
PINDAMONHANGABA
(12791)

ANHANGUERA
EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A
(CNPJ:
04310392000146)

AVENIDA NOSSA SENHORA DO
BOM SUCESSO, 3344, , CAMPO
ALEGRE,
PINDAMONHANGABA/SP
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N.° de
ordem

Registro e-
MEC n° Curso N° vagas

totais anuais IES (Código) Mantenedora Endereço de funcionamento
do curso

45 202020558 LETRAS - PORTUGUÊS
E INGLÊS (Licenciatura)

230 (duzentas e
trinta)

UNIVERSIDADE
PAULISTA (322)

ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA.
(CNPJ:
06099229000101)

RODOVIA BR 153, KM 503, ,
FAZ. BOTAFOGO, GOIÂNIA/GO

46 202109327 MATEMÁTICA
(Licenciatura)

230 (duzentas e
trinta)

UNIVERSIDADE
PAULISTA (322)

ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA.
(CNPJ:
06099229000101)

AVENIDA MÁRIO YPIRANGA,
4.390, , PARQUE 10 DE
NOVEMBRO, MANAUS/AM

47 202019708
RELAÇÕES
INTERNACIONAIS
(Bacharelado)

460
(quatrocentas e

sessenta)

UNIVERSIDADE
PAULISTA (322)

ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA.
(CNPJ:
06099229000101)

RODOVIA BR 153, KM 503, ,
FAZ. BOTAFOGO, GOIÂNIA/GO

48 201930332 BIOMEDICINA
(Bacharelado) 300 (trezentas)

UNIVERSIDADE
SALGADO DE OLIVEIRA
(663)

ASSOCIACAO
SALGADO DE OLIVEIRA
DE EDUCACAO E
CULTURA (CNPJ:
28638393000182)

RUA MARECHAL DEODORO,
211/263, , CENTRO, NITERÓI/RJ

49 202119228 NUTRIÇÃO
(Bacharelado)

400
(quatrocentas)

UNIVERSIDADE
SALGADO DE OLIVEIRA
(663)

ASSOCIACAO
SALGADO DE OLIVEIRA
DE EDUCACAO E
CULTURA (CNPJ:
28638393000182)

AV. CORA CORALINA, QD. F-25 ,
LOTE 40, SETOR SUL,
GOIÂNIA/GO

50 201930330 PSICOLOGIA
(Bacharelado)

400
(quatrocentas)

UNIVERSIDADE
SALGADO DE OLIVEIRA
(663)

ASSOCIACAO
SALGADO DE OLIVEIRA
DE EDUCACAO E
CULTURA (CNPJ:
28638393000182)

AV. MARECHAL MASCARENHAS
DE MORAES, 2159, ,
IMBIRIBEIRA, RECIFE/PE

Portaria nº 1083, de 17 de dezembro de 2022
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Tiago de Almeida Quadros, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e o INSTITUTO SALVADOR 
DE ENSINO E CULTURA - ISEC, código MEC 2470, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0012-64, com sede na Av. 
Avenida Jorge Amado, 780 – Boca do Rio, CEP: 41705-000, em Salvador/BA, mantida pela ASSUPERO ENSINO 
SUPERIOR LTDA, código MEC 2415, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0001-01, neste ato representada pela 
procuradora Claudia Meucci Andreatini, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em 
consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, 
observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.45340.0007045/2023-17, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos ofertados pelo INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, 
conforme ANEXO I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.  
  
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
  
4.3. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
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    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do INSTITUTO SALVADOR DE 
ENSINO E CULTURA - ISEC com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de 
estágio.  
  
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior, indicados no ANEXO I, 
oferecidos pela INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, poderá candidatar-se ao “Programa de 
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC praticarão todos os 
atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  
6.1.1. DO INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC 
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 

descumprimento de suas normas;  
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão responsáveis 
pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a realização 

das avaliações acadêmicas.  
  
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 

estágio;  
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 

desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  
  
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e responsabilidade 

em sua execução;  
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 

satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  
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c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 

renovação;  
  
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 

1 (um) mês;  
  
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do curso, 

para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de nível 
superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  
f) desempenho insatisfatório;  
  
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  
i) conduta pessoal reprovável;  
  
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, do INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, ou mesmo 
decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.  

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos 
de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na 
Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes 
os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  
  
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  
  
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento 
e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  
  

Salvador/BA, 2023. 
 
 

 
 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 
Coordenador do CEAF 

 
 

CLAUDIA MEUCCI ANDREATINI 
Procuradora 
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ANEXO I  
  

 
GRADUAÇÃO 

 
CURSOS LOCAL / MODALIDADE 

Administração (Bacharelado) Salvador / Presencial 
Direito (Bacharelado) Salvador / Presencial 

Engenharia Civil (Bacharelado) Salvador / Presencial 
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Tiago de Almeida Quadros, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e o INSTITUTO SALVADOR 
DE ENSINO E CULTURA - ISEC, código MEC 2470, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0012-64, com sede na Av. 
Avenida Jorge Amado, 780 – Boca do Rio, CEP: 41705-000, em Salvador/BA, mantida pela ASSUPERO ENSINO 
SUPERIOR LTDA, código MEC 2415, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0001-01, neste ato representada pela 
procuradora Claudia Meucci Andreatini, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em 
consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, 
observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.45340.0007045/2023-17, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos ofertados pelo INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, 
conforme ANEXO I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.  
  
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.  
  
4.3. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 30 (trinta) horas semanais, em horário 
estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.”  
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    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do INSTITUTO SALVADOR DE 
ENSINO E CULTURA - ISEC com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de 
estágio.  
  
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior, indicados no ANEXO I, 
oferecidos pela INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, poderá candidatar-se ao “Programa de 
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC praticarão todos os 
atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  
6.1.1. DO INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC 
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 

descumprimento de suas normas;  
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão responsáveis 
pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;  

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a realização 

das avaliações acadêmicas.  
  
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 

estágio;  
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 

desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;   

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  
  
6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e responsabilidade 

em sua execução;  
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 

satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  
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c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 

renovação;  
  
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 

1 (um) mês;  
  
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do curso, 

para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de nível 
superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  
f) desempenho insatisfatório;  
  
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  
i) conduta pessoal reprovável;  
  
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
  
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, do INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, ou mesmo 
decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso.  

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.  

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos 
de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na 
Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.   

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes 
os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.  

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).  

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD.  

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  
  
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  
  
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
  
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento 
e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  
  

Salvador/BA, 2023. 
 
 

 
 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 
Coordenador do CEAF 

 
 

CLAUDIA MEUCCI ANDREATINI 
Procuradora 
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ANEXO I  
  

 
GRADUAÇÃO 

 
CURSOS LOCAL / MODALIDADE 

Administração (Bacharelado) Salvador / Presencial 
Direito (Bacharelado) Salvador / Presencial 

Engenharia Civil (Bacharelado) Salvador / Presencial 
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta 
Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado 
pelo Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, Tiago de Almeida Quadros, nos termos do Ato de Delegação nº 036/2022, e o INSTITUTO SALVADOR 
DE ENSINO E CULTURA - ISEC, código MEC 2470, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0012-64, com sede na Av. 
Avenida Jorge Amado, 780 – Boca do Rio, CEP: 41705-000, em Salvador/BA, mantida pela ASSUPERO ENSINO 
SUPERIOR LTDA, código MEC 2415, inscrita no CNPJ nº 06.099.229/0001-01, neste ato representada pela 
procuradora Claudia Meucci Andreatini, da doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em 
consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, 
observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI nº 19.09.45340.0007045/2023-17, celebrar o 
presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados 
e com efetiva frequência nos cursos ofertados pelo INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, 
conforme ANEXO I, no processo seletivo para o “Programa de Estágio”, não obrigatório, do MINISTÉRIO 
PÚBLICO.  
  
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO.  
  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO  
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.  
  
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO  
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.    
  
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal, a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas, através do termo de compromisso de estágio com direito ao 
auxílio transporte, conforme previsto na Lei nº 11.788/2008. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO  
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois) anos, ressalvado 
quando o estagiário for pessoa com deficiência.  
  
4.2. A jornada do estagiário de nível superior de graduação será de 20 (vinte) horas semanais, não 
ultrapassando 06 (seis) horas diárias, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das 
atividades discentes do educando.  
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4.3. A jornada do estagiário de nível superior de pós-graduação será de 30 (trinta) horas semanais, não 
ultrapassando 06 (seis) horas diárias, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das 
atividades discentes do educando.”  
  
 

    CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO  
5.1.O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do INSTITUTO SALVADOR DE 
ENSINO E CULTURA - ISEC com relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de 
estágio.  
  
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior, indicados no ANEXO I, 
oferecidos pela INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, poderá candidatar-se ao “Programa de 
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas;  
  
5.3. Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior, no mínimo e de acordo com as 
pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente à metade dos respectivos cursos. 
  
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES  
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC praticarão todos os 
atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:  
  
6.1.1. DO INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC 
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de 

descumprimento de suas normas;  
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela 

instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica 
do aluno estagiário;  

c) informar ao concedente professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável 
pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário, conforme Lei nº 11.788/2008. 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;  
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a realização 

das avaliações acadêmicas.  
  
6.1.2.DO MINISTÉRIO PÚBLICO   
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades do 

estágio;  
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de conhecimento 

desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários 
simultaneamente;  

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, resumidamente, as 
atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno 
estagiário, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, conforme previsto na Lei nº 11.788/2008 ;  

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do 
desligamento do aluno estagiário;  

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.   
  
 6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO  
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a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e responsabilidade 
em sua execução;  

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho 
satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da organização concedente que 
acompanha o estágio;  

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas normas 
internas, decisões administrativas e político-institucionais;  

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo sobre 
as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar 
o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;  

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com o 
público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da profissão;  

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de pós-graduação em 
Direito.  

  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO  
O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO  
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:  
  
a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 

renovação;  
  
b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período de 

1 (um) mês;  
  
c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de conclusão do curso, 

para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação de grau, para estudantes de nível 
superior; ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;   

  
d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;  
  
e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;  
  
f) desempenho insatisfatório;  
  
g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;  
  
h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre anterior,  
ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de nível superior;  
  
i) conduta pessoal reprovável;  
  
j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;  
  
k) por interesse e conveniência do Ministério Público;  
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8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer ato ou 
fato de iniciativa do estudante, do INSTITUTO SALVADOR DE ENSINO E CULTURA - ISEC, ou mesmo 
decorrente de factumprincipis, que implique em solução de continuidade do curso. 
 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser 
custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de 
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos 
de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na 
Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes 
os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de 
seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as 
finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 

9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao 
outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA  
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse 
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DENÚNCIA / RESCISÃO  
 Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado 
ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se 
obrigatória, em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO  
 O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO  
 O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  
 Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste 
instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.  
  
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos 
legais.  

  
Salvador/BA, 2023. 

 
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS 

Coordenador do CEAF 
 
 

CLAUDIA MEUCCI ANDREATINI 
Procuradora do Instituto Salvador de Ensino e Cultura - ISEC 

 
(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)  
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ANEXO I 
 
 
GRADUAÇÃO 
 
 

CURSOS LOCAL / MODALIDADE 
Administração (Bacharelado) Salvador / Presencial 

Direito (Bacharelado) Salvador / Presencial 
Engenharia Civil (Bacharelado) Salvador / Presencial 
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